
't

í

7.^

.i. <

•C».

vV.

£Sr>4D0 DO espírito SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198:

ASSUNTO:

INICIATIVA:

dr8
.60.

•  / \ ' ,)

ç'0^

J  -K ̂  ̂ V'

y)
..i ■■■■■"

5«
HISTÓRICO

r,
ií

-iNlltt

-  AUTUAÇÃO

Aos 1. dias do mês de • . - - do ano de

rnil novecentos e oitenta e "-■ , autúo o ^ -  •

supra-citado e inais documentos que se seguem

/

Período da Presidência: 19....^ a 19_

Presidente: ' " -■-'-

Vice^résidente:.

r Secretário:

2° Secretário:



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de agosto de 1982

OF/ GP/ 1^2 264/82

Reg"ístr©-s8.

Sala das Sessoe
19

•)sida
íca

Ilustre Senhor Presidente:

Vimos neste ensejo solicitar a V. Eza. seja apreciado em re_

gime de urgência e em sessão ordinária, o ProJeto-de-Lei em ane

xo, com amparo no parágrafo 22 do artigo 50 Lei n2 2760, de 30 de março

de 1973.

Aproveitamos para apresentar a essa .douta Gamara e seus

dignos vereadores as nossas mais cordiais

Saudaçoe

Gilso oni

Prefeit) ílunicipal

Sxmo. Sr.

Valter Sthel Cock

DD. Presidente da Câmara Municipal

ITesta



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM

Rea^stre-s®- ^
Sa\a aas ^

■ Ilustre

Senhores Uereadores,

A 21 de junho do ano corrente este Executivo encaminhou a

consideração desse Legislativo o Projeto-de-Lei 008/82, justificado a-

atraves da seguinte MENSAGEM;

" Estamos encaminhando a elevada apreciaçao dessa douta

Gamara Municipal, o Projeto-de-Lei n^ 008/82, que autoriza este Poder Exe_
cutivo a fazer cancelar os juros e correção monetária de todos os crédi

tos da Fazenda Publica Municipal resultantes de dividas inscritas ou nao

em Diuida Ativa ate 31 de dezembro de 1981, referentes a quaisquer tribu-

tos ou contribuições, desde que efetuados ate 31 de agosto do corrente

ano.

v/isa, como e obvio, este Executivo a proporcionar a nos

sos contribuintes em atraso maior facilidade em saldar seus débitos e ,

também, reforçar o erário considerando que o indice elevado da inflação

nos leva a preferir receber, de imediato, com pequena defasagem, quantias

que so a prazo mais longo, e assim mesmo com dificuldades para que sejam

resgatadas pelo erário publico.

E evidente que essa medida teria que ser formulada, den

tro do proposto, em carater de urgência.

Desnecessária, portanto, maiores explicações sobre o que

pretende o Poder Executivo com esse Projeto-de-Lei, uma vez que seus bene_
ficios sao duplice: favorece tanto aqueles que se sentem em situação de

dificuldades e certamente vem retardando seus pagamentos, assim também co_
mo reforço para as dotaçqes do nos.sq Orçamento.

Confiante no elevado, espírito de compreensão dessa ilus-
A

tre Gamara, apresentamos as nossas mais efusivas

Saudações

Gilson Caroni

Prefeito Municipal "



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

Acontece que, infelizmente, se a 10 do corrente mes tiu_e

mos o prazer de receber, através do ofício n^ 261/82 dessa Casa, a devo

lução do citado Projeto, que nessa Camara tomou o nS 30/82, aprovado ,

por unanimidade, pelos ilustres representantes de nosso Povo. E o decur

so do prazo deu como oonseqíJencia o encurtamento do benefício, já que só

a 13 deste mes foi o projeto publicado, transformado . na Lei n9 2255, de

11 de agosto de 1982, prestes a ter seu prazo util vencido. Confiante na

boa vontade, e na compreensão de V/ossas Senhorias e que, alterando um

pouoo a redaçao anterior, em seu periodo de vigenoia, fizemos redigir" no

vo Projeto, no mesmo sentido, que ora encaminhamos a consideração desse

Legislativo, pedindo seja seu estudo feito em regime da urgência, dadas

as circunstancias e importância do caso, para beneficio de grande numero

de contribuintes, e desafogo de nossa Fazenda.

Confiante na compreensão dos ilustres legisladores, apr_e

sentamos, com este, nossas

Saudações

ÍJGilfeon (<Haiíoni

PrefejLto Municipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PR03ET0-DE-LEI M9 -.ffla./B2

A Gamara Municipal de Cachoeiro de Itap_e

mirim, Estado do Espirito Santo, DECRETA

e eu sanciono a seguinte Lei :

Artigo 13 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado

a fazer cancelar os juros e correção monet_a

ria de todos os créditos, referentes a quaisquer tributos ou contribuições,

em favor da Fazenda Publica Municipal, inscritos ou nao em Divida Ativa ,

ate 31 de dezembro de 1981, desde que sejam efetuados seus pagamentos ate

sessenta (60) dias apos a aprovaçao desta Lei .

Artigo 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua a_s

sinatura, revogadas as disposições em contr_a

rio .

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de agos/co de 1982

Giláon /(üároni

Prefe:j.to Municipal
/



Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

HENSAGEM

llu.otro Prssiiíâsn.tSi

Senhopõs Uer0ísdor0ís^

A 21 de junhtí do ma coszmtw ssts Exsautivõ snGSíãinhou a

dünsidsríiçao dsBBs legiolafeivó d Pri3jefcd~f!0~l.si n® O06/82i Justificado gjb»
abravôá da ílENSAGÉí^l

Cstsraos oncsKJinhantíO tt slQuadâ ápsaeiegao dassa douta.

cêBJ&sft Municipais, ú PxTDjsto-dó-^LDi a0 Cd8/$2.p. ipo áu.tó»iBá eats Podor Ei<^
outivõ a f azpr cancslsr gs: Juros a corsBçm íspnatásia. do totíó® 00 credi--

toe d® Fazeoda Pública Municipal resultantes do díuidao Inacrltas ou não
èia DÍvidã' AUw® ©ts ?-l dü dfcZO,T.b?'ó da 1931, roforântes s quaiso.uor tribu

tos ou côntribuigpses. dcodo que ofatuadoo ate 51 do áíjüâtq do eoi-renbs

anCf

Uisa, aGno o .obuioi Sçto Exacutivo s proporcionar a nosí-

©00 Gòntritiuintâs atráno sàlór f.scilidéds m ©aidár ©eus dobitos a p

t&tsbMis rsfdr^ãr © orário conaidsrendô quo © írtdicfê nlevátío de inflaçéd
nbè. leva á p?:éforir re^bsr, de imediato, c®;i peqiísna .defé-sageas quantias

qutâ só; a prazo .■mais lônqOí s ássim me^p cofli difiGuldado© para «quo áojaa ■
reagefeadas pelo erarió público*

f âuidento quo aosa ófêditíâ torla que «ar for^ailada, doín-»
tró do propostos s» carãtàr de ursânçio».

Oosnecossória# portanto, maioróc sxpliçeçãss sobre c quo
pretenda o- 'Padar Cxocutivó ôçs ®sae- Projotç!>^.d}>-'tõi, una voz qu© mjus bone
Hcim mO' tlúpÚCQi, favorBós tanta .ãquolss que s®: santsm cm situação tís
dificuldades a osrtarísnta vSb ratãrdándo seu© pasaísuntosí, aasim tastbea co
!íià' rofórço para m datéçãss do nassp ■ÓrçamBntG.

Cs^fiantO' tm- elbvadcr. e,#lí?ita de .c^sprooneSo de©,©»
tes Çaíaera, apreipntajrits© os ■nosea.s irais sfusiwas

Saude^õs-s
GilBon Carani

Prsfeitò Hunleipal "



Estado do Espirito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

Acontece que, infólízisente, ao à 10 do eacEcntò raSs tivô

raOB o prezQE E-ooober» atcâvls do ofício, n® 261/82 tíossa Caaá, o davO"

luçSo. do citado f^sojetci ..que naasO' CSsaãE» toaçy m n® 50/02* apçovadò ,•
por wríOnitnidiiílPi.. psioe ilyatreç rapcesantantas do •.npasé Povo* E o

ao do pv»zo deu como çoníssqRBnci» o cncuEtafaantp do bana.fíciô* Ja .quo gó

a 15 dosfce tasa f,oi o piojsts pobll.cadõj, fcrãPsfor.Tátío na Lsi n® 2255* do

11 ds «gosto dó i?S2, prsstos « t©s sau p^to útil y.ãncido» Gonfianto nat'
boa yontíició* o. n«. coínóEÊünsSo. do, yqoisas Sonhocliiè s cp-íõ* ãltorando um

pouco « cederão antesiop.» èa. seu pesfíõdã- do olgcncià* fizêrsiOs; «edigi» nõ
VQ Pcajetóí no oosrò scótidos qtto osra enoaminhamçs à oonsidqçação dcscs
LcgiiüLfífciyá* pstíincte cèu cofeudô- foito: fsm ccgimc da uc§Sncia* tíedas'

ás siçòunct&niclas b ,iqjor-taóc.ia. dô caso,* pàrài benefício do gcando numsró

dó sentrlbu.intos, e dásofdgc tíç nessa, raztíndá*

Confiônto rm comjarotfn?^ doa iXustPSs legislado,foe, 0020

aantajsos# com aatSf. n,ois0ád

SmdaçaQo

GilâOíft Caroni
I  ̂

PssfÊitb fíurdcipiil



Estado do Espírito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PR03E70-DE-LEI NS '8^/82

A Gamara Municipal de Cachoeira de Itape,

mirim, Estado do Espírito Santo, DECRETA

e eu sanciono a seguinte Lei :

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado

a fazer cancelar os juros e correção monet^

ria de todos os créditos, referentes a quaisquer tributos ou contribuições,

em favor da Fazenda Publica Municipal, inscritos ou não em Divida Ativa ,

até 31 de dezembro de 1981, desde que sejam efetuados seus pagamentos até

sessenta (60) dias após a aprovaçao desta Lei «

Artigo 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua a^

sinatura, revogadas as disposições em contr^

rio .

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de oo to de 1982

Gilspn paroni

Prefeito/Municipal
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Estado do Espírito Santo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PnO^ETO-DE-LEI NS 011/82

A cân!sra f^unicipal de Cachosiro dra Itapj3

Estado da Espírito Santo, DECRETA

e ou sanciono a soguinte Lei :

Artigo 10 ~ Fica o Poder Exocutivo Municipal autorizado

a fazer cãncolar oo juras o correção monota

ria do todos qg crcditoc, rofarontoa a qusisquor tributos ou contribuiçõsss

sm fayor da Fazanda Publica Municipal, inscritos ou não arn Diuida Ativa ,

até 31 do dezembro de 1981, dssds qus ssjerni afotuatios seus pagamentos até

sessenta (6Q) dias após a aprovação desta Lsi »

Artigo 23 Está Lei antra sm vigor na data dõ sua as

sinatura, revogadas as disposiçãoa em contra,

rio •

Cacliosiro da Itapemirim, 27 do/agcJEto ds 1982

Gil on

Profe CO

uaroni

lunicipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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Saia das Co'-V •-
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JTiggigA LiasAglo

PROJETO DE N° 4Q/82

INICIATIVA: Jr^odor EõLecutl-yo Liluiiicípal

RELATOR: Verca.clor ItoCocllio

•■-1 T ,'1
-Cl I-: JJ ü T 6 R 1 O

A ir^.torãa. o constitucional o leT"al„

P A R A O 3 S

ir e ia auoeovacao.

;3ala^ das Gomissoosp 3 O oe cigosto de 1982.

10 BLS. C/IOO FLS. - 09/S0



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

i9í3:SB

Se?
daB

Sava
sid«Tit«■^redo

Ruor

„  Jp VlMôílí^-^Comissão de
p^o Vereador —.—

para reWr- ^ 13.iJz
j  r. Po^-^issoes,^ -cg^a das L.O—•

_  —"'" j j C ■ issãd)"(presidenie d^



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
XKK/üNíOÂS 3 ORÇAHKHSO

COMISSÃO DE

PROJETO

TNíTmATIVA: Poder Es'.eca'bi'^7'o

rf.T.ATOR: - Yorea6-or JuT.''aoy iviar-^g-^l-Q-SGS

PAES

So"'ios 'oda, 0.TTL'O'va..oa,o à.8- Il13.ü>-j.Íc-.'

Sala das GoED.ssõeSy 30 de agcsT.o õx- 1982,

10 BLS. C/100 FLS. - 09/80



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de caghoeiro de itapemirim

jíR i: 3:: T n _ 0E_Li: i,. n.?. -

" o E]:a;;icic;ntj da Cnnara. i-liinãc:j.pal ris

Cachoj-iro dj Ita|jarr,irâ:M, '-■jtadü do E£i_
piiito Ssnto, uoanüc do .ouas atribui
ções Lsijai-s: P*aço sabor qus a Gamara'
doorotou a soguirito Lei;

,Art«, lü - Fica o Pod:;: E^a^cutii/o ( 'lunisipal autrjri:ioda a fazer *
cancelar 00 juros 3 corrccau rirjnntaria íjh tudns os
cróditoô, rnforuntas a tiuaisquar tributos nu concri"'
buicüoí) , Bi.i .Fauor da FazonJo Pubi.ica FiUnicifK-i 1 ̂ ins
critos ou nao ein Divida /itiva, cto 3i do dozniíibro de
1981, descG quG sojam afotuadou seus pagar,lontos ata

^  rw ^ ^6n ( aasssrita ) dias apas a a|irovuçac desta Lei«

Art, 2G - Lsfca Lsi antrb ani vigor na cJ- 'tc da sua assinatura, r_^
vogadas as diaposiçoos em "contrario.

Sala das Sessões, 31 ds agosto do 19G2-, ' -

UiíLTEW STFCL CdCK
Pr ca ir!:, nto

Cn/cib.-



1

l

i-
COPiaO;


